
Estado de São Paulo-
PROCURADORIA JURíDICA

lEI NQ 1.848, DE 31 DE l;1ARQ?DE 1986

00212 .

"Dis};Õe sobre declamção de Utilidade Pública".

J))utor PAULD IúBERl'O DE CARVALHO SCMf.ffi.aLA, Prefeito Municl

pal de Cruzeiro, EStado de são Paulo, no uso de suas atribuições legais;

FAZ SABER QUE A CÃMAm MUNICIPAL AProvou E ELE SAtCIONA A

SEGUlN'IE LEI:

Artigo 19 - Fica declamca de Utilidade Pública o Grup)

Fratenx> Cb caminho, fundacb em 28 de nazço de 1.985, com sede à Rua sete de

Setenbro, r[; 79,

bllcação.

o.

entrará em vig:>r na data de sua p~

PublicaCb na secretaria da P:r:efe.1tura Municipal de Cruzei

ro, em 31 de nazço de 1986.
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